
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.362.895 - RJ (2018/0235821-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : QUEIMADO EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO OROTAVO LOPES DA SILVA NETO E OUTRO(S) 

- RJ071245 
 HERCÍLIO JOSÉ BINATO DE CASTRO  - RJ141889 
 GUILHERME EMANOEL DOS SANTOS ROCHA  - RJ208579 
 ANTONIO RICARDO BINATO DE CASTRO  - RJ166204 

AGRAVADO  : UNIÃO 
INTERES.  : COMPANHIA USINA DO OUTEIRO 
INTERES.  : USINA VICTOR SENCE S/A 
INTERES.  : COMPANHIA AÇUCAREIRA PARAISO 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. INTERVENÇÃO DO 
ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. REGULAÇÃO DE 
PREÇOS. SETOR SUCROALCOOLEIRO. INDENIZAÇÃO. 
TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO POR TERCEIRO. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
DESCARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO CONTRÁRIO AOS 
INTERESSES DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO 
ACERVO PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE 
VIGÊNCIA A ENUNCIADO DE SÚMULA. SÚMULA 518/STJ. 
MOTIVAÇÃO INATACADA. SÚMULA 283/STF.
1. O mero julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à 
pretensão de uma das partes não caracteriza a ausência de prestação 
jurisdicional tampouco viola o art. 1.022 do CPC/2015. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.
2. Não se admite o apelo extremo quando o exame das teses levantadas pelo 
recorrente não prescinde do revolvimento fático-probatório. Incidência da 
Súmula 07/STJ.
3. A teor da Súmula 518/STJ, não é cabível recurso especial fundado em 
alegada violação de enunciado de súmula, quando interposto com amparo no 
art. 105, III, a, da Constituição Federal.
4. Não se conhece do recurso especial quando o acórdão tem múltiplos 
fundamentos autônomos e o recurso não abrange todos eles. Inteligência da 
Súmula 283/STF. 
5. Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa 
extensão, negar-lhe provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo para conhecer em parte do recurso e, 
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nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco 
Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro 
Relator.

Dr(a). DIEGO PEDERNEIRAS MORAES ROCHA, pela parte 
AGRAVADA: UNIÃO 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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